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RESPOSTA AO PEDIDO DE ACESSO À INFORMAÇÃO Nº  
2024004980034000026 

 

 

Data da entrada da Solicitação – 1º recurso: 28/05/2024 

 

Descrição da Solicitação – 1º recurso: 

 

 

“Solicitei o número de cargos OCUPADOS e VAGOS para OTORRINOLARINGOLOGISTA (acredito que 

só tem o cargo de 20 horas para essa especialidade), a VACÂNCIA de acordo com exoneração e 

aposentadoria, com descrição do ano. E é de conhecimento que há exonerações e aposentadorias de 2015 

a 2020. Não obtive resposta satisfatória, na verdade, não obtive a resposta de quase nenhuma das 

solicitações, inclusive o número de otorrinolaringologistas TERCEIRIZADOS. Por favor enviar os dados 

solicitados.” 

 

Resposta à solicitação: 
 

Vimos esclarecer que, conforme respondido anteriormente, os cargos criados em Lei para médico 

estão categorizados em 12h, 20h e 40h semanais, ou seja, a lei de criação do cargo especifica: nome do 

cargo (médico 12h, médico 20h ou médico 40h), vagas, requisito para investidura e atribuições. Portanto 

os cargos vagos não são discriminados por especialidade, não sendo possível contabilizar o número 

de cargos vagos para Otorrinolaringologista. 

 

Os dados solicitados de exonerações e aposentadorias de 2015 a 2020, de acordo com a Súmula 

nº 001.2016 do CGAI, trata-se de uma Inovação e especificação em fase recursal.  

 

Nesse sentido, a Súmula acima descrita determina que: 

 

“Não será reconhecido recurso para realização de novos pedidos, pedidos 

complementares ou especificações, sendo necessário um novo pedido de acesso à 

informação com relação a isso.  

 

Informamos ainda, que a Súmula 001/2026 poderá ser consultada por meio do seguinte link: 

 

                             http://transparencia.recife.pe.gov.br/uploads/pdf/DOM_1402016%20-

%20S%C3%9AMULA%20N%C2%BA%2001.2016%20-             

%20Inova%C3%A7%C3%A3o%20e%20especifica%C3%A7%C3%A3o%20em%20fa

se%20recursal_74080e603afb1257328cdaff8bcc9e62.pdf 

 

Quanto às vacâncias, reiteramos que atualmente não foram identificados registros de 

desligamentos resultantes de vacância para o referido cargo.  

http://transparencia.recife.pe.gov.br/uploads/pdf/DOM_1402016%20-%20S%C3%9AMULA%20N%C2%BA%2001.2016%20-%20%20%20%20%20%20%20%20%20%20%20%20%20%20Inova%C3%A7%C3%A3o%20e%20especifica%C3%A7%C3%A3o%20em%20fase%20recursal_74080e603afb1257328cdaff8bcc9e62.pdf
http://transparencia.recife.pe.gov.br/uploads/pdf/DOM_1402016%20-%20S%C3%9AMULA%20N%C2%BA%2001.2016%20-%20%20%20%20%20%20%20%20%20%20%20%20%20%20Inova%C3%A7%C3%A3o%20e%20especifica%C3%A7%C3%A3o%20em%20fase%20recursal_74080e603afb1257328cdaff8bcc9e62.pdf
http://transparencia.recife.pe.gov.br/uploads/pdf/DOM_1402016%20-%20S%C3%9AMULA%20N%C2%BA%2001.2016%20-%20%20%20%20%20%20%20%20%20%20%20%20%20%20Inova%C3%A7%C3%A3o%20e%20especifica%C3%A7%C3%A3o%20em%20fase%20recursal_74080e603afb1257328cdaff8bcc9e62.pdf
http://transparencia.recife.pe.gov.br/uploads/pdf/DOM_1402016%20-%20S%C3%9AMULA%20N%C2%BA%2001.2016%20-%20%20%20%20%20%20%20%20%20%20%20%20%20%20Inova%C3%A7%C3%A3o%20e%20especifica%C3%A7%C3%A3o%20em%20fase%20recursal_74080e603afb1257328cdaff8bcc9e62.pdf
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Ademais, importa renovar que não há profissional Otorrinolaringologista com vínculo de 

Contrato por Tempo Determinado – CTD. 

 

O cargo citado não faz parte dos contratos de terceirizados da Secretaria de Saúde. 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

Gerência Geral de Gestão do Trabalho e Educação na Saúde 

 

 

 


